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RESOLUÇÃO N° 3.516 

Veda a cobrança de tarifa em decorrência de 

liquidação antecipada de contratos de 

concessão de crédito e de arrendamento 

mercantil financeiro e estabelece critérios para 

cálculo do valor presente para amortização ou 

liquidação desses contratos. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

extraordinária realizada em 6 de dezembro de 2007, tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos 

VI e IX, da citada lei, e considerando o disposto na Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, 

com as alterações introduzidas pela Lei nº 7.132, de 26 de outubro de 1983, 

R E S O L V E U : 

Art. 1º Fica vedada às instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil a cobrança de tarifa em decorrência de liquidação antecipada nos contratos de 

concessão de crédito e de arrendamento mercantil financeiro, firmados a partir da data da entrada 

em vigor desta resolução com pessoas físicas e com microempresas e empresas de pequeno porte 

de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 2º  (Revogado, a partir 2/5/2022, pela Resolução CMN nº 5.004, de 

24/3/2022.) 

Art. 3º  (Revogado, a partir 2/5/2022, pela Resolução CMN nº 5.004, de 

24/3/2022.) 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Fica revogado o art. 2º da Resolução nº 3.401, de 6 de setembro de 2006. 

Brasília, 6 de dezembro de 2007. 

Henrique de Campos Meirelles 

Presidente 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 
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